
PROJETO JE J.I NI 821V 

/ 

t* UQ4OM)IA*) A VIA PUBLICA 0 AU/lO FEEIRA .A RUA Gelam jo 

ItO PROES. 

4 11 

Ftos dom1sada s Rua 4Jb toFurrstr.", a Rua 0999  cis flcm nas 

da Essela Estadusi Eh1 Frenao Ributro. no Bairro Prorsaao. 

f 

A O&..ra m~atoa da umadmim Lafaiqta dsuaitas 

4 

o 

o 

ART. 2' Ro-.s as diodç.s em oont9r1Q tr.idD esta Lei es vigor na 

data de ais pub3tøsça. 

PM.ACIO DO LE8IATIVD MLNICIPAL,AOS 24 DIAS DO MS DE JLt*ID DE 1993. 

VEREADOR PAULO MMO DO  SW 

..Prsdste da Cmura - 



R RUI FRANGO RIBEIRO 

— Fica denominada Rua "ALÍPIO FERREIRA", a Rua 148"9  que fica nos fun... 

cbs da Escola Estadual Eli.Frwco Ribeiro, no Bairro Ptogressoa, 

ART. 29 — Revogam-se as diosiçes em contrario, entrando esta Lai em vigor' 

na data de sua publicaço. 

SALA DAS SESES, 14 de maio de 3.993. 

A Comi de Econoni. Politis-a 
Urbana e Rural para parecer 

07 , 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Na!82/93 

DA DBJOMINAÇO À VIA PÚBLICA 'ALtPIO FERREIRA'. 

A RUA "Bfl DO BAIRRO PROGRESSO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete dedretat 

A oi'eo de Leg!1ço. Just 
e JRedação, para parecer 

/ oI q:3 
- 

Preaukate 

/A S'il / 



PROJETO L)E LEI N  82/93 

[Y DOMINAÇO A VIA KELICA "ALIPIo FERREIIA". 

A RUA "B" DO BAIRRO PROGRESSO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete dedreta: 

ART. 12 Fica denominada Rua "ALfPIO FERREIRA", a iva 11811 , que fica nos fun— 

dos da Escola Estadual Eli-Franco Ribeiro, no Bairro Progres. 

ART. 2 Revogam-.se  as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor' 

na data de sua publicaço. 

SALA JA3 5E6E5, 14 de maio de 1993. 

VEREAJOR FRALCfl RIBEIRO 



v EADcI 

VEADcR 

VEAD 

DARC 

ADO DOS SANTOS 

IVAN DA SILVA TAVARES 
.11 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 

 

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PAR2CM DA COMISSÃO DE LEGISLAÇXO? JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 801I98. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda- 

ção é de parecer que o Projeto de Lei n , deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CCISSES, 07 de junho de 1993. 



ii ' 

LUIZ 8APJ3OSA 
•'• 1 

(taN M dpil de (c'-ã eo lata! ete 
CEP 36400.000 ESTADO DE MINAS GEHA1S 

a 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLtTICA URBANA E 

RURAL, AO rRoJE'ro DE LEI N2 82/3 

RELATÓRIO/FUNDMEWTAÇiO 

Projeto d. Lei. que dá denominaço via pu-. 

blica. (.) 

 

Projeto se encontra dentro das normas legais' 

  

para sua tramita-o regimental. 

(X)CLUSJO 

Somo'; de parecer Favorável. Su)metase ao 

P1enrio par.* discussão e voto. 

SALA fl COMISSS, 08 JUNI() DE i93. 

PAULA PflRC 

/ARPM/ 

A 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR O 

VEREADOR JOS APAVORADO DOS CANTOS 

t 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVA 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI NQ 82/93 

o 

  

A Comissão de Aed4ao  é de parecer que o Projeto 

deva ser aprovado com a sua Redaçiri Original. de Lei Nø 82/93 

 

  

SALA DAS COMISES,18 DE JJHO DE 1993. 

o 

Assunto 

Serviço 

Data 



Knt. primaS., a tida* as atei dada. q~ o c.nhe- 
siminti • a dafl Lei p.rt.ac.ra, as. nupra 
is Pa p4p, di Iat.lraaato umi sala ia saat, 

Art. 2' - R.ws.. is a 41.n19 a .sat.4.'is, inStaS. ata ' 
Lei a visr ai dat. da as pebIiss.. 

PALICIO DA PIULITURA MUNICIPAL OL com~no LAFAIET 
0205 DLSILNOD(1fl3. 

DI. CAL. AI S$EATO 

á... 1 d 
Nssi.. .ieldia. 

A Cip. Nalsêpsi de Cssasihsis'o Lsf.iets 4 
5fl55a 04 Preai45s Nsajs$p.i, tstsla. • :1t. Leis 

AiS, II • Pisa dasiaS. ss AI Ipi. P.nsir&', . Rqss S.  em 
95.. ais fd.s do asia fm.dssi E11 ?nnn Ribeiro*, 
as kjpn 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LIA MI tt?1fl1 

$1 DENSNIIIAÇXQ )i VIA PØILICA "AL1P$O U*RCMA, 
A RUA ar DO BAIRRO PROGRESSO*  


